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Jacare'`
Todo diQ, um novo avanço

Prefeitura de Jacareí

Jacareí,15 de abril de 2026.

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Paulo LuÍs Santos

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Encaminho anexo,  Projeto de Lei n° 14/2026, para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Projeto de Lei n° 14/2026 -Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Jacareí -SAAE a conceder anistia de multa e juros de seus créditos, oriundos das contas de

água e esgoto, na forma que especifica, e dá outras providências.

Solicitamos  ainda,  que o  referido  Projeto  de  Lei tramite em  regime  de

urgência  conforme  art.121,  inciso  1  do  caput,  com  fundamento  no  §1°,  inciso  1  do

mesmo artigo da Resolução n° 745, de 1° de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

cELSo         #gnFmcd,,li?,'gÊ##?:!ào7-
FSLo°uR£t3CJ9236EELffi##:!:gbí¥i°gi¥ií;
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



PROJETO DE LEI  N°  14, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
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Autoriza  o  Serviço  Autônomo  de  Agua  e  Esgoto  de

Jacareí - SAAE a conceder anistia de multa e juros de

seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto,

na forma que especifica, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE JACAREi,  no uso de suas atribuições, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.   1°   Fica  o  Serviço  Autônomo  de  Âgua  e  Esgoto  de  Jacareí  -SAAE

autorizado a conceder anistia total  dos juros e  multas provenientes de acréscimos  legais,

incidentes exclusivamente sobre os débitos decorrentes dos serviços de água e esgoto, em

aberto perante a Autarquia, inscritos em dívida ativa e vencidos até 31 de dezembro de 2025,

aos contribuintes em dívida com o SAAE.

Art.  2°  Para  ter direito  ao  benefício  de  que  se trata  essa  Lei,  o  contribuinte

deverá fazer sua adesão entre o dia 04 de maio de 2026 e 15 de dezembro de 2026.

Art.  3° Os  débitos  poderão  ser parcelados  em  até  36  (trinta  e  seis) vezes,

devendo o contribuinte realizar o pagamento da primeira parcela até o último dia do mês em

que realizar a adesão e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes.

§ 1° 0   valor  das   parcelas   não   poderá  ser  inferior  a   uma   tarifa   mínima

correspondente à categoria do imóvel.

§ 2° As parcelas serão corrigidas,  conforme os i'ndices utilizados pelo SAAE,

com base na legislação vigente.

Art. 4° 0  inadimplemento  de  uma  parcela   por  um   período  superior  a  90

(noventa)   dias   consecutivos   importará   na   perda   do   benefício   instituído   por  esta   Lei,

prosseguindo-se a cobrança pelo débito original, devidamente corrigido e acrescido de juros

e   multa,    conforme   estabelece   a    legislação   aplicável,    abatidos   os   valores    pagos

anteriormente.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Parágrafo único. Ocorrendo a revogação do parcelamento nos termos do caput

deste artigo,  não  poderá  haver nova adesão à anistia com  base  nesta  lei,  envolvendo os

mesmos débitos.

Art. 5° 0 disposto nesta Lei aplica-se também aos créditos que estão com a

exigibi[idade suspensa por força de interposição de recurso administrativo ou ação judicial.

Art. 6° A anistia fica condicionada ao pagamento, até o último dia útil do mês

em que ocorrer a adesão, das custas judiciais ou emolumentos do cartório, se houver, e de

10% (dez por cento) de honorários advocatícios, sobre o valor da dívida principal atualizada.

Art. 7° Fica vedada a restituição de importâncias já recolhidas.

Art.   8°   Os   titulares   de   parcelamentos   vigentes   ou   aqueles   legalmente

interessados  poderão  requerer a  revogação  desses,  para  refazimento  com  aplicação  da

anistia, se mais benéfico, no prazo previsto no art. 2° desta lei.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,  15 de abril de 2026.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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MENSAGEM

Câmarâ  Muriicip

Tenho a honra de submeter à análise dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso

Projeto de  Lei que autoriza o Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de Jacareí - SAAE  a

conceder anistia de multa e juros de seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto,

na forma que especifica, e dá outras providências.

0 presente Projeto de Lei possibilita a concessão de anistia de 100% dos juros

e das multas de mora incidentes sobre os débitos relativos aos serviços de abastecimento

de água e esgoto, vencidos até 31  de dezembro de 2025 e inscritos em Dívida Ativa, ainda

não quitados perante o SAAE de Jacareí, abrangendo usuários de todas as categorias, tanto

pessoas fi'sicas como jurídicas.  Nesse sentido, a proposta delimita de forma objetiva o seu
alcance, restringindo-se exclusivamente a tais débitos, não englobando outras espécies de

créditos,   como   multas   administrativas,   penalidades   por   infrações   ou   obrigações   de

ressarcimento ao erário, preservando, assim, a integridade das demais receitas públicas.

Para  adesão  ao  benefício,  o  interessado  ou  responsável  deverá  optar pela

quitação à vista ou pelo parcelamento do débito até o dia 15 de dezembro de 2026, podendo,
neste  último  caso,  realizar  o  pagamento  em  até  36  (trinta  e  seis)  parcelas,  conforme

condjções estabe[ecidas no Projeto.

A  iniciativa  apresenta  re[evantes  benefícios  de  ordem  social,  econômica  e

administrativa.  Sob  a  perspectiva  dos  munícipes,  viabiliza  a  regularização  de  débitos  em

condições   mais   acessi'veis,   reduzindo   o   endividamento   e   permitindo   a   retomada   da

adimplência junto ao serviço público essencial. Para a Administração Pública, contribui para

o incremento da arrecadação, a redução do estoque de dívida ativa e a melhoria dos índices

de  recuperação  de  crédito,  promovendo  maior  eficiência  na  gestão  financeira  do  SAAE.

Ademais, fortalece a justiça fiscal ao possibilitar que contribuintes regularizem sua situação

sem a incidência de encargos que, muitas vezes, inviabilizam o pagamento.

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, encaminhamos em anexo

o estudo do lmpacto Orçamentário e a Declaração de Adequação Orçamentária.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo o seguinte Objetivo de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,  ressal{a-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,

conforme dispõem o inciso 1 do art. 30 da Constituição Federal, art. 60 e incisos 1 e 111 do art.

61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de 1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito,  15 de abril de 2026.

cELSo            g*caEdgogd',l!g,'g3-ná#:!ào7ri5:gdo
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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DECLAIUçÃQ

Câmara Municip
de Jacar

Informamos  para fins  de  cumprimento  do  disposto  nos aris.

14 e 16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade

Fiscal,  que  a  estimativa  de  lmpacto  Orçamentário -  Financeiro  referente  à Autoriza  o

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacarei' - SAAE a conceder anistia de multa e

juros de seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto, na forma que especifica,
e   dá   outras   providências,   tem   adequação   orçamentária   e   financeira   com   a   Lei

Orçamentária Anua[ e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária.i

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí,14 de abril de 2026.'

CARLOS FELIPE SEPINHO
Asslnado de forma digital por CARLOS
FELIPE SEPINHO

AppAREciDo:229835448oo_,'â::â::E2ci36:á:,948à5#3:89.o3,oo,

CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREíl

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro -Jacareí/SP - CEP 12327-170
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CÂMAF}A  MUNICIPAL  DE  JACAREÊ I SP

SECRETAFilA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        102-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de  Lei  dc]  Executivo n°  14/2`026

Assunto:                               Autoriza  o  serviço  Autônomo  de Água  e  Esgoto  de Jacareí  -SAAE a  conceder anistia

de multa ejuros de seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto, na forma que

especifica, e dá outras providências

Autor^nteressado:          Prefeito  Municipal celso Florêncio de souza

'E:menk:r{.                               `Projeto de 'Lei `Ord.íriária. Am`ístia. SAA`E:Possfbiíidade. `Regíme de.`Urgência.

DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito Celso Florêncio

de Souza, pelo qual se busca autorização para concessão de anistia de multa ejuros

?`de 'müra So b.ríe ,ÍcT;éditos ®tiund/os ida§ !G.cmrtas de águ,a te `;esg®fE® dro S#ÂE.

2.                                     Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  proj.eto,  o  autor

informa   que   a   intenção   é   propiciar   benefícios   de   ordem   econômica,   social   e

administrativa.

Acompanha a  Mensagem a  estimativa do  impacto financeiro e

a declaração de cumprimento da  Lei de Responsabilidade Fiscal.

11.                                     DA FUNDAMENTAÇÃO JURI'DICA

4.                                       O art. 30,  inciso l,  da constituição  Federal  autoriza  o  Município



5.

dispõe que:

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

§E®REHAERIA  BE  ASSUEtiF®§  JuffiffD§©©§

A Lei Orgânjca do Município -LOM, em seu artigo 40, inciso IV,

" Airt.   40   São  de  `.ifij,Giat±iva  ieg{í:.lusiw@  do   ,Pftefüi>So  fls   !eis  >g>u£

d.isponham sobre:

Í../
IV   -    matéria  orçamentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de
créditos ou conceda auxí/ios, prêmios e subvenções,. "

Já'  ®i  a.rt.   60;   da\   LOMÍ   esta`bel@€e.   qu'@   c®m'peÉ©   ao\  PFéféito,í

defender os interesses do Município] .

7.                                           0  art.  61,  incisos  1  e  1112,  e  o  art.  27,  inciso  13,  ambos  da  LOM,

estabelecem,   /€5pipec.f/.Liamenfe,  a  competência  legislativa  do  Chefe  do  Executivo

Local  para  a  apresentação  de  proposituras,  e a  competência legislativa  da  Câmara

Municipal  para autorizar anistias fiscais.

8.                                      A anistia é hipótese de exclusão de crédito tributário, onde esse

(crédjt®i tríb`ut`áríc»)`i já` fo'ra  ca'n`stítu'íd®,,  m'as,, a`índa'` nã\oi ad ím pl idQ.` p'Íei®^ c®rítríbu'inte.

Sendo  assim,  necessário  que  o  contribuinte  perfaça  algumas  condições  dispostas

em  lei.

Em  termos  gerais,  a  anistia  é  mais  que  um #efic/a~o,  ela  é  uma

coÜc€5jia~o,  uma pem/$5:a~o,  um  a4/Àt/'/Í.o ao  contribuinte  para  que ele, cumprindo os

requisitos legais,  não  recolha aos cofres públicos o crédito tributário.

t  "LOM,  AFti.g`® 60i -  Aa\` Prefei#®\,  com®\ chefe da` a`dm.ínístração.,  coimpete dàr cu`mpriment® às` delíb`@rações dà'.

Câmara,  dirigir,  fiscalizar e  defender os  interesses do  Município,  bem  como adotar,  de acordo  com  a  lei, todas
as  medidas administrativas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias. ".
2 "LOM, Artigo  61  -Compete ao  Prefeito,  entre  outras atribuíções: I        -    a  iniciativa  das  leis,  na  forma  e  casos

previstos  nesta   Lei  Orgânica,.  111    -    sancionar,   promulgar  e  fazer  publicar  as  leis  aprovadas  pela  Câmara  e
expedir os regulamentos  para  sua fiel execução; ".
3 "LOM, Artigo 27 -Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado

.jaçarei.:ff.k".bT
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10.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SEeRETAR[A  DE  ASSUNTOS  juFÊEbl6©§

Assim,   todo   a4/x/'//.o  conferido   ao   contribuinte/cidadão,   que

tenha reflexo no orçamento, com renúncia de receitas, diante dos dispositivos !egais

da  LOM acima  mencionados, deverá ser veiculado por Lei de iniciativa do Chefe do

Executivo  Municipal e aprovada  por esta Casa.

11„                                     A[ém\,     di.Ésot,      referid.a,     mã'béri`a      f@fer@-se     à      aut®n®mra

administrativamunicipal,especificamentegéisfa~ocye/ec4//5o5p4;ó/Í.ccJ5,funçãotípica

do  Executivo  Local.

12. Ressaltamos  que,  consoante  declaração  em  anexo  (fls.  06),  a

concessão da anistia ora pretendida no presente PLE, encontra-se de acordo com as

Leis Orçamentárias e  Financeiras.

13.                                   Portanto,  não  encontramos  quaisquer  óbices  que  impeçam  a

reg-u l.ar tra m`itasãoj [egíslati;Ma d,a. p\resen±e pir®p®si,turaJ.

111.                                     OBS ERVAÇõ ES

14.                                     Este parecer é opinativo e não vinculante.

15.                                     Foi  solicitado  o trâmite em  regime de urgência,  nos termos do

artigo  121  do  Regimento  lnterno  da  Câmara  Municipal  de Jacareí  -Resolução  n°

74;Fi/2!ff%2.

n#L

16.

CON.CLUsffio#

Salientando  que  não  cumpre  a  esta   Secretaria  de  Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   não

apresenta  qualquer  impedimento  que  impeça  a  sua  tramitação  legislativa,  motivo

pelo qual ente

Vereadores.

ndemos que o proj.eto se e„co„fra ap£oa ser apreciado pelos Nobres

Palácio da  Liberdacle                                                                             |/
Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaHo@j,acaHei,.sp.[eg;b'r  (12'} 5955.2'200

Página 3 de 4
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17.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

§E®EÊETAffilA  EBE  As§urriF©s  EügRÊE9§©®s

Para  aprovação  do  presente  PLE é  necessário  o voto favorável

da maioria simples dos membros da Câmara, em turno único de discussão e votação.

18.                                    A   propositura   deverá   ser   submetida   às   Comissões   de   a)

Constituição e Justiça e b)  Finanças e Orçamento.

EE
jacarei.§p;lç3g:br

Palácio  cía  Liberc]ac!e

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITUI ÃO E JUSTI

Cód.  01.00.10.05  .1C

RC

F®!ha

--r-::f:-=i=:-=---:-

de Jacar6H'

PLE N° 014/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE a conceder anistia
de multa e juros de seus créditos,  oriundos das contas de água e esgoto,  na forma
que especifica, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo.                         <ç„,

Vereador Voto Assin4ur9'//

DANIEL MARIANO Zíseguiraoplenário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

_y eguir ao Plenário `    _,,.   :  `    _+\

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraoplenário             `

J1,/Í-:j

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, £# de  `©\uü&               de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(jS Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÂ0 2icFO

CócL  01.00.10.05  .1 C

PLE N° 014/2026 i PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE a conceder anistia
de multa e juros de seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto,  na forma
que especifica, e dá outras providêncjas.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
=<iz_`

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
eguir ao PlenárioEAnquivar

`J,f\`";
(Relator)

NETHO ALVES Eseguír ao p,enárío                  \
'1-::-,,-;;-í:-

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ££ de      #Sf&:&                de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(éx) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA No i

0  PLE  n°   14/2026  -  Projeto  de  Lei  do

Ií`'

Câmara  Municipal
de Jacarei'

"Autoriza   o   Serviço  Autônomo   de   Agua   e   Esgoto   de

Jacareí  -  SAAE  a  conceder  anistia  de  multa  e juros  de
seus  créditos,  oriundos das  contas de água e esgoto,  na
forma   que   especifica,   e   dá   outras   providências",   fica
alterado nos seguin{es termos:

Art,1°   0   capL/f   do   artigo   3°,   do   Projeto   de   Lei   em

epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

"Art.  3°     Os  débitos  poderão  ser  parcelados  em  até  100  (cem)

vezes,   devendo  o  contribuinte   realizar  o  pagamento  da  primeira

parcela  até  o  último  dia  do  mês  em  que  realizar  a  adesão  e  as
demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes".

Justificativa:  A  alteração  tem  o  objetivo  de  ampliar  o

prazo  de  pagamento,  aumentando  a  quantidade  de  parcelas,  possibilitando,  assim,

uma  maior  adesão  àqueles  que  possuem  débftos  decorrentes  com  os  serviços  de

água e esgoto do SAAE de Jacareí, especialmente os que se encontram em situação

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br |



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAF}EÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        0111 -1.2026/SAJ/RRV

Objeto:                                 Projeto de Lei do Executivo n° 014/2026

Assunto:                              Autoriza  o  sAAE  a  conceder anistia  de  multa  ejuros  dos  seus  créditos,  oriundos  das

contas de água e esgoto, na forma que especifica, e dá outras providências.

Autor/nteressado:          Vereadores  Maria  Amélia,  Daniel  Mariano,  Jean,  Juex,  Marcelo,  Netho  Alves,  Paulinho

do  Esporte,  Paulinho dos Condutores,  Rogério Timóteo, Siufarne e Valmir.

E:merika;.                                Emenda.  Projeto de Lei. Ampliação prazo de parcelamento.  Possibilídade.

RELATÓRIO

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei do Executivo, de autoria dos

Vereadores  Maria  Amélia,  Daniel  Mariano,  Jean,  Juex,  Marcelo,  Netho  Alves,  Paulinho  do

Esporte,  Paulinho dos Condutores,  Rogério Timóteo,  Siufarne e Valmir,  que visa  amp/7.a/ o

prazo de parcelamento inicialmente estabelecido.

2.                                              A   Emenda   ao   proj.eto   foi   encaminhada   para   este   órgão   de

consultoria  para avaliação de seus pressupostosj.urídicos.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A    Emenda    encontra-se    de    acordo    com    os    fundamentos

constitucionais,  legais e regimentais, podendo prosseguir.

CONCLUSÃO

Por   tudo   exposto,  j.ulgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação da  referida  Emenda, estando ela apta a ser apreciada  pelos Nobres Vereadores,

nos termos regimentais.                                                                                                    /?
€''
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

10.      A Emenda  deverá  ser submetida  à  comissão  de constituição

e Justiça e à Comissão de Finanças e Orçamento.

E:st!e paTec;Í5T é opinativo e não vinculanl:e.

A Secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 29 de abril de 2026

RENAT%S VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

`...,:j

•'\

G3-,-.-.-:í--^.-----`

-T=.-Ç ---i ,

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí - SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER I)A COMISSÃ01iccJ

Cód.  01.00.10.05  .1C

RC_-`'_F_®m

==T==+-.=`-:-i-:-l:::
de Jacarej

EMENDA N°1  AO PLE N° 014/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE a conceder anistia
de multa e juros de seus créditos, oriundos das contas de água e esgoto,  na forma
que especifica, e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia e outros

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo                           #,_ \

Vereador Voto AJ¥ÉNX#J+.J

DANIEL MARIANO E€guiraop,enário ¢`(Presidente) EArquivar

Seguir ao Plenário --7Zú,
MARCELO DANTAS
(Relator) EArquivar

VALIVIIR DO PARQUE MEIA LUA E#eguiraoplenário        Í'\
\1,,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

CâmaraMunicipaldeJacareí,   :L`j  de   Li}L`r\}`\C`                de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

({ ) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvl]SSÃ0 2icFO

Cóc!.  01.00.10.05  .1C

EMENDA N°1 AO PLE N° 014/2026 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE a conceder anístia
de multa e juros de seus créditos,  oriundos das contas de água e esgoto,  na forma
que especifica, e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia e outros

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
_L--.

(Presidente) HArquivar

MARCELO DANTAS Eeguiraop[enárioEArquivar
(Relator)

NETHO ALVES flêeguíraop[enárío              \

`J_-`...---`-

(Membro) EArquivar

Justificativa..

CâmaraMunicjpaldeJacareí,,|*Jde     |i|ÇNQ`            de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

( # Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí -SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

13a SESSÃO ORDINÁRIA de 29 de abril de 2026

ORDEM DO  DIA

EMENDA N° 1  AO PLE N° 14/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lnício sessão:      29/04/2026 09:11

Término sessão:                null

pROPoNENTE:BÂ#F*HMOA3âE3bjoERATNEfp#,3,Hjou%êLCMOEkBAu,TMOARRE%FE:g¥#+fmsót¥ofRs,fuÊ#REkEAbNOE:,HD&âÉvsEASL,VADOR,

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

EMENTA: EMENDA N° 1  AO PLE N° 14/2026 -PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

PRESIDENTE VOTA FASEvarTAlçAlo RESULTADO VOTAÇAO

'NÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
12:46 12:49 00:02:32

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUíS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAUL]NHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM
pL                                      SIM
pp                                   SIM



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacareí - SP

Câmara Munjcipal
•=® Jacarei

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

13a SESSÃO ORDINÁRIA de 29 de abril de 2026

ORDEM DO  DIA

2. PLE N° 14/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lnício sessão:       29/04/2026 09:11

Térmíno sessão:               nu]l

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:AUTORIZA 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ -SAAE A
CONCEDER ANISTIA DE MULTA E JUROS DE SEUS CRÉDITOS, ORIUNDOS DAS
CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO,  NA FORMA QUE ESPECIFICA,  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PRESIDENTE VOTA FASEVclíTA!GA!O RESULTADO VOTAÇAO
'NÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO12:49 12:56 00:06:35

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

buAÍÊCF#¥!%EEÂ¥lNHo)
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM


